
1.  

2.  

1.  

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/2888 8282/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DMG - DIREÇÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Assunto: Contratação de empréstimo de curto prazo em regime de conta corrente
para 2025 no valor de 6.000.000 €

PROPOSTA: Nos termos do disposto na alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e
respetivas declarações de retificação, propõe-se que a Câmara Municipal aprove submeter
à Assembleia Municipal para que este órgão, nos termos do disposto na alínea f) do nº 1 do
artigo 25º daquele Regime Jurídico:

Autorize a Câmara Municipal a contrair, em 2025, um empréstimo de curto prazo, em
modalidade de conta corrente, até ao montante máximo de 6 milhões de euros de
utilização;

Autorize a contratação deste financiamento junto da Caixa Económica Montepio Geral
(CEMG).

Considerando que:

O cenário macroeconómico perspetivado para 2025 inscreve-se num clima de alguma
incerteza, e o carater sazonal da cobrança da receita regular do Município, potenciam
desequilíbrios na tesouraria que importa prevenir;

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 9
LQ

G
PF

5K
L9

JS
9A

D
G

27
ST

AS
5E

6 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
1 

/ 3

R
ic

ar
do

 B
ru

no
 A

nt
un

es
 M

ac
ha

do
 R

io
 (1

 / 
1)

Pr
es

id
en

te
 d

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

D
at

a 
As

si
na

tu
ra

: 2
0/

11
/2

02
4

H
AS

H
: 2

25
72

9b
0a

31
c3

72
4e

a3
d7

93
f7

28
33

95
5



2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

A Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, regime financeiro das autarquias locais e das
entidades intermunicipais, prevê no nº 1 do artigo 50º, o financiamento bancário de
curto prazo como instrumento para lidar com os constrangimentos de tesouraria;

O referido diploma consagra a obrigatoriedade do seu integral reembolso até ao final
do exercício económico em que são contratados, conforme artigo 50º nº 1;

O empréstimo de curto prazo é, assim, contratado a partir de 1/01/2025 até 31/12/2025,
acompanhando o exercício económico;

O regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais não fixa
limites de endividamento bancário segmentados em curto e em médio e longo prazo,
antes fixando, no seu artigo 52º, um conceito de dívida total, dado pelo conjunto dos
passivos, aferidos a 31 de dezembro de cada ano, por confronto com 1,5 vezes a
média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores;

Os financiamentos de curto prazo não serão relevantes para o stock da dívida no final
do ano, dado que, até lá, terão de ser integralmente amortizados, e, portanto, devendo
na fixação do seu montante atender-se à sazonalidade da receita, picos de
constrangimentos dos meios de caixa disponíveis em comparação com montantes
exigíveis em igual período, salvaguardando, a necessidade de garantir ao longo do
exercício, os meios necessários e suficientes à liquidação total do crédito a contratar;

Neste contexto, foi feita a avaliação dos meios necessários a uma boa gestão de
tesouraria em 2025, desde logo por referência às flutuações de saldo mensal de
recebimentos e pagamentos, concluindo-se pela conveniência em assegurar uma linha
de curto prazo de 6 milhões de euros à semelhança do contratado nos últimos anos;

A instrução das propostas de empréstimo, nos termos do artigo 49.º do regime
financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais são obrigatoriamente
acompanhadas de informação detalhada sobre as condições propostas por, no mínimo,
três instituições de crédito;

Foi feita uma consulta à banca e analisadas as propostas recebidas, conforme
informação dos serviços, acompanhada das propostas em causa, que se junta e é
parte integrante desta Proposta;

Da análise efetuada, resulta que a proposta mais favorável ao Município é a
apresentada pela Caixa Económica Montepio Geral, como resulta patenteado no
quadro inscrito na informação anexa à presente proposta.

Assim, em face do exposto, proponho que a Câmara delibere:

Nos termos do disposto na alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,
submeter à Assembleia Municipal para que este órgão, nos termos do disposto na alínea f)
do nº 1 do artigo 25º daquele Regime Jurídico:
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1.  

2.  

Autorize a Câmara Municipal a contrair, em 2025, um empréstimo de curto prazo, em
modalidade de conta corrente, até ao montante máximo de 6 milhões de euros de
utilização, em conformidade com a consulta feita à banca e patenteada na informação
anexa, que é parte integrante da presente Proposta, com efeitos a partir de 1/01/2025 e
com prazo máximo até 31/12/2025, conforme estabelecido no regime financeiro das
autarquias locais e das entidades intermunicipais;

Autorize a contratação deste financiamento junto da Caixa Económica Montepio Geral
(CEMG), que apresentou a proposta mais vantajosa para o Município, conforme análise
constante na informação anexa, para o montante solicitado de 6 milhões de euros,
referente a um spread negativo de 0,03% sobre a EURIBOR 3m, com isenção de
quaisquer comissões, e a celebração do respetivo contrato, nos termos das condições
fixadas.

Anexos:

Anexo 1 - Propostas Empréstimo - Propostas das entidades bancárias

Anexo 2 - INFORMAÇÃO 2024-0977 [Informação] - Análise das Propostas

Anexo 3 - DESPACHO 2024-0622 [Resolução PR/2024/1487 - DCF-DC - Despacho] -
Aprovação das condições a contratar

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Data: 19/11/2024

Nº Processo: 8282/2024

Processo: Proposta à Câmara Municipal - Contratação de empréstimo de curto prazo 
em regime de conta corrente para 2025 no valor de 6.000.000 € (seis milhões de euros) 
- Análise das Propostas

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal,

1. Nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das autarquias  

locais  e  das  entidades  intermunicipais),  os  municípios  podem contrair  empréstimos,  incluindo 

aberturas de crédito junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito, bem  

como celebrar contratos de locação financeira, nos termos da lei.

2. Por oficio remetido pelo Município de Braga, no dia 8 de novembro de 2024, foram convidados a 

apresentar  Proposta  para  a  concessão  de  empréstimo  de  curto  prazo,  no  montante  de 

6.000.000,00 € (seis milhões de euros), até às 11 horas, do dia 18 de novembro de 2024, conforme 

despacho  do  Sr.  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  7  de  novembro  de  2024,  as  seguintes  

instituições de crédito:

1. Caixa Geral de Depósitos;

2. Banco Santander Totta;

3. Novo Banco;

4. Banco BPI;

5. Caixa de Crédito Agrícola Mutuo;

6. Banco Millennium BCP;

7. Montepio Geral;

8. EuroBIC;

9. ABANCA Corporación Bancaria;

10. Bankinter S.A..

3. Nos termos do despacho supra, as Propostas a presentar no presente procedimento deveriam 

obedecer às seguintes condições:

 Natureza: curto prazo.

 Utilização: em regime de conta corrente, com desembolsos livres de quaisquer encargos.

 Amortização: até 31 de dezembro de 2025.
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 Taxa de Juro: o empréstimo vencerá juros a uma taxa de juro nominal variável, indexada  à  

Euribor a 3 meses (Base 360 dias), com floor zero, acrescida de spread, e que vigorará durante  

todo o período de vida do contrato.

 Juros: calculados dia a dia sobre o capital utilizado e pago mensalmente e postecipadamente.

 Critério de adjudicação:  o critério do mais baixo preço, sendo este aferido pela menor taxa 

proposta.  Em  caso  de  igualdade  entre  propostas,  os  proponentes  empatados  serão 

convidados a melhorar a proposta inicial, estabelecendo-se, para o efeito, prazo e modo de 

apresentação das novas propostas. 

 Comissões:  não  há  lugar  à  cobrança  de  qualquer  tipo  de  comissão,  designadamente,  

comissões de imobilização, montagem, organização, gestão ou outras.

4. Das instituições convidadas, não apresentaram proposta as seguintes:

1. Novo Banco;

2. Banco BPI;

3. Banco Millennium BCP;

4. EuroBIC;

5. ABANCA Corporación Bancaria;

6. Bankinter S.A.

5. No dia agendado para a Sessão de abertura de propostas, dia 18 de novembro de 2024, por volta 

das 11:20 horas, foi entregue no Salão Nobre do Município, um envelope do Banco BPI, com a 

indicação no exterior de “Proposta para contratação de empréstimo curto prazo de 6.000.000 

euros”.

6. Atendendo a que a proposta do Banco BPI foi entregue fora do prazo definido foi excluída do  

procedimento, por extemporânea.

7. Após a sessão de abertura das propostas apresentadas pelas instituições de crédito no prazo 

definido, procedeu-se à sua análise, que se encontra resumida no quadro infra.

Proposta Cumpre Com Floor Proposta Cumpre Proposta Cumpre

1 Banco Santander Totta Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,25%

2 Caixa de Crédito Agrícola Mutuo Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,05%

3 Caixa Geral de Depósitos Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim -0,01%

4 Banco Montepio Geral Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim -0,03%

Spread
Comissões e taxas JurosNº 

Proposta
Nome do Proponente

Taxa de Referência

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: A
7A

P4
7W

KD
EH

XH
J7

34
H

X4
E9

H
LX

 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
2 

/ 3



8. Conforme resulta do quadro, todas as Propostas aí constantes cumpriram as exigências fixadas 

pelo Município de Braga, sendo certo que se destacam duas Propostas com spread inferior a 0, ou 

negativo, do Banco Montepio Geral e da Caixa Geral de Depósitos.

9. Considerando  o  atrás  exposto  e  o  critério  de  adjudicação  aprovado,  propõe-se,  que  o  Sr.  

Presidente profira decisão no sentido de remeter a presente proposta à Câmara Municipal de 

Braga, para que, nos termos constantes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro  

das autarquias locais e das entidades intermunicipais) e no Regime Jurídico das Autarquias Locais  

(Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aquele órgão delibere:

1. Adjudicar o presente financiamento ao Banco Montepio Geral, nos termos da proposta 

apresentada,  indexada à  Euribor a  3 meses,  reduzida  de um  spread de 0,03 pontos 

percentuais.

2. Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal.

À consideração superior.
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1.  

2.  

3.  

4.  

DMG - DCF - Divisão de Contabilidade

DESPACHO

 5854/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Empréstimos bancáriosProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

O quadro legal em que se desenvolve o endividamento municipal, encontra-se definido, na
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que determina, nos termos do n.º 1 do artigo 50º, que os
municípios podem contrair empréstimos de curto prazo para ocorrer a dificuldades de
tesouraria, devendo ser amortizados até ao final do exercício económico em que foram
contratados.

Refere o diploma anteriormente mencionado que, a aprovação de empréstimos a curto
prazo pode ser deliberada pela assembleia municipal, na sua sessão anual de aprovação
do orçamento. Desta feita, solicita-se autorização para iniciar os procedimentos tendentes à
consulta de mercado, de forma a escolher a entidade bancária que ofereça melhores
condições financeiras para a contratação de um financiamento de curto prazo, para
satisfação de necessidades transitórias de tesouraria, em regime de conta corrente, até ao
montante de 6 milhões de euros.

Face ao exposto, e tal como assumido nos exercícios anteriores, propõe-se a contratação
de um empréstimo de curto prazo para o ano económico de 2025 (término a 31 de
dezembro de 2025), até ao montante de 6.000.000€ (seis milhões de euros), tendo por base
as seguintes condições:

Natureza: curto prazo;

Utilização: em regime de conta corrente, com desembolsos livres de quaisquer
encargos;

Amortização: até 31 de dezembro de 2025;

Taxa de Juro: o empréstimo vencerá juros a uma taxa nominal variável, indexada à
Euribor a 3 meses (Base 360 dias), com floor zero, acrescida de spread, e que
vigorará, durante todo o período de vida do contrato.
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5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Juros: os juros serão calculados dia a dia sobre o capital utilizado e pago mensalmente
e postecipadamente;

Critério de adjudicação: o critério do mais baixo preço, sendo este aferido pela menor
taxa proposta. Em caso de igualdade entre propostas, os proponentes empatados
serão convidados a melhorar a proposta inicial, estabelecendo-se, para o efeito, prazo
e modo de apresentação das novas propostas.

Comissões: Não há lugar à cobrança de qualquer tipo de comissão, designadamente,
comissões de imobilização, montagem, organização, gestão ou outras.

Prazo para apresentação de propostas: o prazo para a apresentação das propostas
é fixado até às 11 horas e 00 minuto, do dia 18 de novembro de 2024, na Divisão de
Contabilidade ou na Tesouraria Municipal, a funcionar no Edifício dos Paços do
Concelho localizado na Praça do Município.

Modo de apresentação das propostas: as propostas devem ser apresentadas em
sobrescrito fechado, com a indicação no exterior “PROPOSTA PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO DE 6.000.000 EUROS”.

Ato público de abertura das propostas: a abertura das propostas decorrerá no dia 18
de novembro de 2024, no Salão Nobre dos Paços do Município, pelas 11:15 horas.

De igual modo, para efeitos de acompanhar, analisar e avaliar as propostas, propõe-se a
constituição da seguinte comissão de análise:

Presidente: Ana Bernardo, Diretora do Departamento de Controlo Financeiro

Vogal: Célia Portela, Chefe da Divisão de Contabilidade

Vogal: Rosa Veloso, Responsável pelo Gabinete de Tesouraria

1.º Suplente: Nuno Capitão, Chefe da Divisão de Controlo de Receita

2º Suplente: Leila Camacho, Chefe da Divisão de Contratação Pública.

Por fim, sugere-se que sejam consultadas as seguintes instituições financeiras:

Caixa Geral de Depósitos

Banco Santander Totta

Novo Banco

Banco BPI

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo
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6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

Banco Millennium BCP

Montepio Geral

EuroBic

ABANCA Corporación Bancaria

Bankinter S.A.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2024/1487 de 7 de Novembro de 2024.

RESOLUÇÃO

Defiro nos termos das condições estipuladas na informação técnica de suporte à presente
decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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